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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. Descrição da necessidade   

A contratação de empresa especializada em transporte intermunicipal de passageiros se 

faz necessária para suprir a demanda recorrente de deslocamentos entre municípios, 

decorrente das atividades institucionais desta Administração Pública. A atual estrutura 

não dispõe de frota própria suficiente, tampouco de equipe de motoristas dedicada para 

atender de forma eficiente e contínua às necessidades de transporte de servidores e 

colaboradores em compromissos externos, capacitações, eventos oficiais, inspeções 

técnicas e outras ações administrativas e operacionais. 

2. Área requisitante  

Secretaria Municipal de Transporte – Wellington Galdino Oliveira da Silva 

 

3. Descrição dos Requisitos da Contratação  

3.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 

o objeto da licitação através da apresentação de pelo menos 1 (um) atestado de 

capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove a aptidão para desempenho a contento de objeto semelhante. 

3.2 O veículo deverá ser no mínimo do ano de 2024, com 4 (quatro) portas laterais, 

equipados com ar-condicionado, capacidade de no mínimo 4 (quatro) pessoas, além do 

motorista, dotados de equipamentos de segurança obrigatórios pela legislação nacional, 

estar em perfeito estado de funcionamento, conservação e higienização; 

3.3 Veículo com todos os equipamentos exigidos pelo Conselho Nacional de Trânsito - 

CONTRAN;  

3.4 Veículo em perfeitas condições de utilização, conservação, trafegabilidade, 

funcionamento, segurança, e obedecer a todas as exigências estabelecidas pelas 

legislações de trânsito e ambiental, regulamentadas pelo Secretaria Nacional de Trânsito 

(SENATRAN) e pelo Departamento de Trânsito de Minas Gerais (DETRAN-MG); 

3.6 Motorista portador de carteira categoria B ou superior; 

3.7 Combustível e manutenção preventiva e corretiva dos veículos sob responsabilidade 

da contratada, sem ônus adicional para a contratante. 

3.8 O veículo utilizado na prestação dos serviços de transporte deverá estar devidamente 

licenciado, com o respectivo Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo 

(CRLV) válido, em plena conformidade com a legislação vigente e as exigências dos 

órgãos competentes. 

3.9 Certidão Negativa de Registro de Distribuição Criminal do condutor. 
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4. Levantamento de Mercado  

Cumpre informar que o levantamento de mercado foi realizado por meio de pesquisa de 

preços realizada junto a fornecedores prestadores serviço em questão. 

 

5. Descrição da solução como um todo  

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de transporte intermunicipal de passageiros, com o fornecimento de veículos 

devidamente licenciados e motoristas legalmente habilitados, visando atender às 

necessidades de deslocamento de servidores, colaboradores ou usuários vinculados ao 

órgão/entidade contratante. 

A solução contempla a disponibilização de veículos em perfeitas condições de uso, 

conforme a legislação vigente, com manutenção preventiva e corretiva em dia, 

assegurando segurança, conforto e pontualidade no transporte.  

Os motoristas devem possuir a devida qualificação e experiência, respeitando as normas 

do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), além de demonstrarem postura profissional, 

ética e cordialidade no atendimento. 

 

6. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO INTERMUNICIPAL 

EM VEÍCULOS LEVES COM CAPACIDADE PARA 4 PASSAGEIROS 
KM 32.000 

 

7- Estimativa do Valor da Contratação  

Após a realização do levantamento de mercado, deve-se consolidar os valores estimados 

da contratação: 

 
ÍTEM DESCRIÇÃO COTAÇÃO 1 COTAÇÃO 2 COTAÇÃO 3 

01 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
INTERMUNICIPAL EM VEÍCULOS LEVES COM 

CAPACIDADE PARA 4 PASSAGEIROS 

R$ 3,80 R$ 3,50 R$ 2,79 

 

7. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução  

Tendo em vista a contratação é para o Município de Bom jardim de Minas, já tendo sido 

em outras oportunidades atendido por uma única licitação, opção pelo parcelamento do 

objeto não se faz necessário, nem pode ser justificada. 

 

8. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes  

Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência com 

o objeto da compra/contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações 

futuras. 

 

9. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento  
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A contratação pretendida não está prevista no Plano de Contratações Anual do 

Município, considerando que esse planejamento ainda não foi implantado no município. 

 

10. Resultados Pretendidos  

Pretende-se que a empresa contratada atenda com eficiência e segurança, às 

necessidades de deslocamento dos servidores, colaboradores e demais usuários 

vinculados ao órgão público. Com essa solução, espera-se garantir um serviço de 

transporte contínuo, pontual e de qualidade, utilizando veículos devidamente 

licenciados, em boas condições de uso e conduzidos por motoristas legalmente 

habilitados e capacitados, em conformidade com as normas de trânsito vigentes. 

 

11. Providências a serem Adotadas  

Para contratação pretendida necessário se faz a realização de procedimento licitatório. 

 

12. Possíveis Impactos Ambientais  

Não foram elaborados estudos acerca do impacto ambiental da execução dos serviços. 

 

13. Declaração de Viabilidade  

Conclui-se, a partir deste estudo preliminar, que a contratação da solução mencionada, 

ou seja, a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

transporte intermunicipal de passageiros. Dessa forma, conclui-se que a solução 

proposta é tecnicamente adequada, exequível sob o ponto de vista operacional e 

financeiramente viável, estando em conformidade com os princípios da legalidade, 

economicidade, eficiência e interesse público que regem a administração pública. 

 

 

Bom Jardim de Minas, 12 de março de 2025. 

 

 

Wellington Galdino Oliveira da Silva   

Secretário Municipal de Transporte  

Matrícula 3094 
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